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ACORDAO 2301-012.133 — 22 SECAO/32 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA
SESSAO DE 13 de maio de 2026

RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE COMPART MARKETING E TECNOLOGIA LTDA

INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Contribuigdes Sociais Previdenciarias
Periodo de apuragdo: 01/01/2016 a 31/12/2016

MULTA CONFISCATORIA. INCONSTITUCIONALIDADE. SUMULA CARF N2 02.
NAO CONHECIMENTO.

Os percentuais aplicaveis a multa de oficio foram estabelecidos pelo art. 44
da Lei n2 9.430, de 1996, e a discussao sobre o carater confiscatorio passa
por uma necessaria afericdo da validade do disposto no artigo frente a
Constituicdo Federal, o que é vedado de ser realizado no ambito
Administrativo.

PROVA DOCUMENTAL JUNTADA COM O RECURSO VOLUNTARIO.
COMPROVACAO DE UMA DAS EXCECAO DO §42 DO ART. 16 DO DECRETO
Ne 70.235, DE 1972. NAO OCORRE PRECLUSAO TEMPORAL.
CONHECIMENTO.
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O momento correto de apresentacdo da prova documental ou alegacao de
fatos é junto com a impugnacao, nos termos do §42 do art. 16 do Decreto
n2 70.235, de 1972. A apresentacao de novos documentos ou fatos junto
com o Recurso Voluntdrio sera considerada preclusa e, portanto, nao
poderdo ser conhecidos, a menos que fique demonstrada, 6nus do
recorrente, a impossibilidade de sua apresentacdo oportuna, por motivo
de forca maior, refira-se a fato ou a direito superveniente ou destine-se a
contrapor fatos ou razdes posteriormente trazidas aos autos.

INTIMACAO DO ADVOGADO DO CONTRIBUINTE. SUMULA CARF N2 110.
IMPOSSIBILIDADE.

O processo Administrativo Fiscal é incabivel a intimacdo dirigida ao
endereco do advogado do contribuinte.

MULTA DE OFICIO. QUALIFICACAO. CARACTERIZACAO DE FRAUDE,
SIMULAGAO OU CONLUIO. CABIMENTO.
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			 Assunto: Contribuições Sociais Previdenciárias
			 Período de apuração: 01/01/2016 a 31/12/2016
			 
				 MULTA CONFISCATÓRIA. INCONSTITUCIONALIDADE. SÚMULA CARF Nº 02. NÃO CONHECIMENTO.
				 Os percentuais aplicáveis à multa de ofício foram estabelecidos pelo art. 44 da Lei nº 9.430, de 1996, e a discussão sobre o caráter confiscatório passa por uma necessária aferição da validade do disposto no artigo frente à Constituição Federal, o que é vedado de ser realizado no âmbito Administrativo.
				 PROVA DOCUMENTAL JUNTADA COM O RECURSO VOLUNTÁRIO. COMPROVAÇÃO DE UMA DAS EXCEÇÃO DO §4º DO ART. 16 DO DECRETO Nº 70.235, DE 1972. NÃO OCORRE PRECLUSÃO TEMPORAL. CONHECIMENTO.
				 O momento correto de apresentação da prova documental ou alegação de fatos é junto com a impugnação, nos termos do §4º do art. 16 do Decreto nº 70.235, de 1972. A apresentação de novos documentos ou fatos junto com o Recurso Voluntário será considerada preclusa e, portanto, não poderão ser conhecidos, a menos que fique demonstrada, ônus do recorrente, a impossibilidade de sua apresentação oportuna, por motivo de força maior, refira-se a fato ou a direito superveniente ou destine-se a contrapor fatos ou razões posteriormente trazidas aos autos.
				 INTIMAÇÃO DO ADVOGADO DO CONTRIBUINTE. SÚMULA CARF Nº 110. IMPOSSIBILIDADE.
				 O processo Administrativo Fiscal é incabível a intimação dirigida ao endereço do advogado do contribuinte.
				 MULTA DE OFÍCIO. QUALIFICAÇÃO. CARACTERIZAÇÃO DE FRAUDE, SIMULAÇÃO OU CONLUIO. CABIMENTO.
				 Estando comprovado nos autos a prática de atos simulados, fraudulentos ou com intenção dolosa, nos termos dos arts.71, 72 e 73 da Lei nº 4.502, de 1964, com o propósito de se eximir ou de reduzir o pagamento do tributo, é cabível a qualificação da multa que trata o §1º do art. 44 da Lei nº 9.430 de 1996. Configura-se como tal a omissão deliberada da base de cálculo do tributo, a prática de atos ideologicamente falsos, as contratações fictícias ou sem causa, a simulação da existência de operações comerciais para viabilizar pagamento de terceiros sem deixar provas idôneas da efetiva prestação do serviço.
				 RETROATIVIDADE BENIGNA. MULTA QUALIFICADA. REDUÇÃO PARA 100%.
				 A multa qualificada lançada em dobro (150%), nos termos do art. 44, I e §1º, na redação anterior à Lei nº 14.689, de 2023, deverá ser reduzida para o percentual de 100%, que trata o inciso VI, §1º, do art. 44 da Lei nº 9.430, de 1996, em obediência à aplicação da retroatividade benigna, nos termos do art. 106, inciso II, alínea c, do CTN.
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, conhecer em parte do recurso, não conhecendo das alegações de inconstitucionalidade e, na parte conhecida, rejeitar a preliminar e dar provimento parcial para reduzir a multa aplicada de 225% para 150%.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Flavia Lilian Selmer Dias - Relatora
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Diogo Cristian Denny - Presidente
		 
		 Participaram da sessão de julgamento os Conselheiros: Flavia Lilian Selmer Dias, Marcelle Rezende Cota, Monica Renata Mello Ferreira Stoll, Wilderson Botto (substituto integral), Carlos Eduardo Ávila Cabral, Diogo Cristian Denny (Presidente).
	
	 
		 Trata-se de Recurso Voluntário interposto contra o Acórdão nº 14-107.558, proferido pela Delegacia da Receita Federal de Julgamento - DRJ. A decisão de piso julgou improcedente a Impugnação apresentada contra o AUTO DE INFRAÇÃO da CONTRIBUIÇÃO SOCIAL PREVIDENCIÁRIA - relativa ao período de 2016.
		 Foi realizado lançamento de ofício de crédito tributário em decorrência da ação fiscal promovida:
		 PATRONAL e GILRAT/SAT - Contribuição Previdenciária a cargo da empresa inclusive a destinada ao financiamento dos benefícios concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, nos termos do art. 22, I e II da Lei nº 8.212, de 1991, no valor principal de R$ 8.216.909,09, acrescido de multa de ofício de 225% e a taxa de juros SELIC.
		 TERCEIROS - Contribuição Previdenciária sobre as remunerações pagas ou creditadas aos empregados devidas a outros fundos e entidades, no valor principal de R$ 1.680.730,25 1228, acrescido de multa de ofício de 225% e a taxa de juros SELIC.
		 O relatório da decisão recorrida faz uma síntese dos fatos e motivos que levaram à constituição do crédito tributário de oficio:
		 Consoante disposto no relatório fiscal de fls. 1179/1214 o sujeito passivo direto trata-se de sociedade empresária de responsabilidade limitada com código no Cadastro Nacional de Atividade Econômica (CNAE) principal nº 7490104, correspondente a atividade de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários e o seu quadro societário é composto pelas pessoas físicas do sr. Vladimir Antunes de Lima e a srª Simone Cristina Marques de Lima, acima identificados e ambos na condição de administradores, além do sr. Ariano Borges da Silva, excluído do quadro societário em 06/04/2011.
		 Informa-se, ainda, que: entre 2009 e 2019 a empresa promoveu diversas alterações contratuais no seu ramo de atividades; no ano-calendário do lançamento (2016) optou pelo lucro real como sistemática de apuração dos tributos devidos; iniciou o ano com 537 empregados e encerrou-o com 874, conforme declarado em GFIP; e que auferiu receita bruta da ordem de R$ 68.401.750,87, bem como movimentação financeira na casa de R$ 85.862.280,73, conforme dados extraídos de sua escrituração contábil fiscal (ECF) e Sistema Público de Escrituração Digital (SPED). Mais: análise fiscal reporta a existência de uma curva ascendente no montante pago aos segurados empregados e contribuintes individuais entre os anos de 2008 e 2013, tornando-se descente entre os anos de 2014 a 2016, conforme abaixo:
		 (...)
		 Paralelamente, abriu-se fiscalização na empresa CPT SERVIÇOS E NEGÓCIOS LTDA (acima identificada), também constituída na forma de responsabilidade limitada pelos mesmos sócios da COMPART MARKETING, com CNAE principal 8230001 reportando-se a serviços de organizações de feiras, congressos, exposições e festas, inicialmente tributada pelo Lucro Presumido entre 2011 e 2013, porém adotando o regime tributário favorecido do Simples Nacional a partir de então. Verificou-se, ainda, que a CPT não declarou receita bruta mensal no decorre do ano de 2016, não obstante tenha registrado movimentação financeira da ordem de R$ 11.434.644,67 e tenha iniciado o ano com 530 empregados encerrando-o com 427, conforme declarações em GFIP. Análise fiscal demonstra ter havido um incremento abrupto do montante supostamente pago aos segurados empregados e contribuintes individuais a partir do ano de sua opção pelo Simples em 2014, movimento inverso ao constatado na autuada, conforme abaixo,:
		 (...)
		 Nesse contexto considerou devidas pela COMPART a contribuição previdenciária patronal incidentes sobre as remunerações declaradas pela CPT, inclusive aquelas em razão do Grau de Incidência de Incapacidade Laborativa decorrente dos Riscos Ambientais do Trabalho (GILRAT), bem como aquelas devidas às outras entidades ou fundos, ditas terceiros, com base nos valores das remunerações declaradas indevidamente nas GFIPs da empresa CPT, com supedâneo no art. 33, § 6º da Lei nº 8.212/91, ao mesmo tempo em que representou para exclusão do Simples Nacional da empresa CPT com efeitos retroativos a janeiro de 2014, cujo tramite segue em outro processo administrativo, incursa em diversas infrações à Lei de regência mas, sobretudo, pela vedação ao ingresso da pessoa jurídica cujo sócio ou titular detenha mais de 10% do capital de outra empresa não optante ou quando o sócio ou titular seja administrador de outra pessoa jurídica, desde que, em ambos os casos, a receita bruta global ultrapasse o limite do permissivo legal para o faturamento anual, sendo este o caso, conforme demonstra.
		 Por outro giro, posicionou-se pela qualificação da multa de ofício tendo em vista a conduta fraudulenta adotada pela contribuinte, tendente a impedir a ocorrência dos fatos geradores e modificar suas características essenciais, bem como pelo seu agravamento uma vez que o sujeito passivo não atendeu a contento às intimações que lhe foram encaminhadas, deixando de prestar os esclarecimento solicitados, e por não apresentar sem justificativa os documentos essenciais para o deslinde da ação fiscal, com supedâneo no art. 44, § 1º (qualificação) e § 2º, I (agravamento), da Lei nº 9.430/96.
		 Por fim, traz a sujeição passiva solidária a vincular, por responsabilidade pessoal, os sócios das empresas COMPART e CPT e a própria empresa CPT em razão da nítida formação de grupo econômico irregular, com abuso de personalidade jurídica, decorrente da unidade de direção e de operação das atividades empresariais, todos com fulcro no artigo 124, I e, somente os administradores, no 135, III do Código Tributário Nacional (CTN).
		 Houve a lavratura de termo de responsabilidade solidária para a pessoa jurídica CPT SERVICOS E NEGOCIOS LTDA -CNPJ nº 10.502.816/0001-77, por formação de grupo econômico, e para as pessoas físicas dos sócios da contribuinte e do solidário VLADIMIR ANTUNES DE LIMA - CPF nº 491.984.400-04 e SIMONE CRISTINA MARQUES DE LIMA - CPPF nº 561.581.490-04.
		 A contribuinte e os solidários foram intimados do lançamento do crédito tributário e, tempestivamente, a contribuinte apresentou Impugnação nos seguintes termos, conforme relatório da decisão recorrida:
		 Todos os sujeitos passivos foram cientificados do feito mas apenas o sujeito passivo direto apresentou sua impugnação - às fls. 1281/1293 - na qual deduz o quanto segue, em apertada síntese.
		 Inicialmente, traça minucioso histórico da autuação, para depois deduzir o que seria a realidade dos fatos, começando por entender que a contribuinte (ou o grupo econômico), não deixou de recolher a contribuição previdenciária. Nessa linha afirma que a empresa autuada e a CPT SERVIÇOS E NEGÓCIOS LTDA, como bem foi exposto pelo auditor-fiscal, constituem grupo econômico. A identidade de sócios é existente desde a constituição de ambas as empresas. Nessa esteira, entende que o remanejamento de pessoal, de uma empresa para a outra, jamais teve por objetivo fraudar a legislação tributária, mas tão somente satisfazer os anseios dos sócios administradores no sentido de melhor organizar os empregados em ambas as empresas.
		 Refuta, portanto, a conduta fraudulenta com o fito de omitir informação sobre a existência de empregados, sendo necessário que a imputação fraudulenta seja realizada mediante a apresentação de prova cabal. Defende a legalidade dos atos da empresa autuada, fruto da livre iniciativa do direito de contratar, sendo que a rescisão contratual de empregados com a empresa autuada e posterior contratação por empresa de seu grupo econômico, nada mais significa que o exercício da liberdade de contratação. Nessa esteira, aduz que o fato de as empresas formarem um grupo econômico, é a prova mais robusta de que não houve a intenção de impedir o conhecimento da ocorrência de fatos geradores da contribuição previdenciária e afirma que o lançamento de ofício não ocorreu mediante ARBITRAMENTO, valendo-se a autoridade fiscal dos documentos contábeis apresentados pelas empresas, sendo que este mesmo argumento se aplica ao entendimento de que o sujeito passivo teria agido de forma a modificar as característica essenciais do fato e suas circunstâncias materiais.
		 Refuta o agravamento da multa, destacando que as empresas fiscalizadas apresentaram a maioria dos documentos solicitados e os devidos esclarecimentos solicitados pelo auditor-fiscal tanto quando da fiscalização in loco, como em manifestações nos autos, razão pela qual não prospera a aplicação multa agravada.
		 Por fim, deduz a afronta ao princípio da proporcionalidade e do não confisco e reputa confiscatória a multa no patamar de 225% que lhe foi aplicada (menciona doutrinas e julgados em apoio).
		 Posto nesses argumentos, requer o acolhimento da impugnação para o cancelamento do lançamento de ofício; subsidiariamente, pleiteia o cancelamento ou a redução da multa aplicada, qualificada e agravada. Por fim, requer a produção de todas as provas em direito admitidas e que a intimação dos atos relacionados ao presente seja feita na pessoa e no endereço profissional de quem subscreve a peça impugnatória.
		 O colegiado da primeira instância, por unanimidade de votos, manteve o lançamento do crédito tributário, conforme ementa transcrita abaixo:
		 ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA Período de apuração: 01/01/2016 a 31/12/2016 JURISPRUDÊNCIA ADMINISTRATIVA E JUDICIAL. EFEITOS.
		 Os julgados administrativos e judiciais, mesmo que proferidos pelos órgãos colegiados e ainda que consignados em súmula, mas sem uma lei que lhes atribua eficácia, não constituem normas complementares do direito tributário.
		 IMPUGNAÇÃO. PROVAS. JUNTADA POSTERIOR DE DOCUMENTOS. PRECLUSÃO.
		 A impugnação deve ser instruída com os elementos de prova que fundamentem os argumentos de defesa. Nos termos do que dispõe o Processo Administrativo Fiscal, a juntada de documentos deverá ser feita por ocasião da impugnação, precluindo o direito de fazê-lo em momento posterior, salvo nos casos expressamente previstos.
		 INTIMAÇÃO DO ADVOGADO. FALTA DE PREVISÃO LEGAL. INDEFERIMENTO.
		 O domicílio tributário do sujeito passivo é o endereço fornecido pelo próprio contribuinte à Receita Federal do Brasil (RFB) para fins cadastrais. Dada a inexistência de previsão legal, há que ser indeferido o pedido de endereçamento das intimações aos seus advogados.
		 INCONSTITUCIONALIDADE. ILEGALIDADE. ARGÜIÇÃO.
		 É vedado a autoridade julgadora afastar a aplicação de leis, decretos e atos normativos por inconstitucionalidade ou ilegalidade.
		 MULTA DE LANÇAMENTO DE OFÍCIO. APLICAÇÃO DE PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE.
		 A multa de lançamento de ofício decorre de expressa determinação legal e é devida nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de declaração e nos de declaração inexata, não cumprindo à administração afastá-la sem lei que assim regulamente.
		 ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS Período de apuração: 01/01/2016 a 31/12/2016 GRUPO ECONÔMICO DE FATO. CONFIGURAÇÃO.
		 Constitui grupo econômico de fato a relação existente entre contribuintes formalmente independentes que, no entanto, têm entre si relações de flagrante confusão patrimonial, comercial e operacional e, ainda, gerenciamento e administração centralizados nas pessoas de sócios do contribuinte, ou pessoas a ele ligadas.
		 SIMPLES NACIONAL. VEDAÇÃO À PARTICIPAÇÃO.
		 Não pode se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado a pessoa jurídica cujo titular ou sócio participe com mais de dez por cento do capital de outra empresa, tampouco aquela em que o sócio ou titular seja administrador de outra pessoa jurídica com fins lucrativos, desde que a receita bruta consolidada de ambas supere o limite máximo de faturamento permitido para este regime.
		 SOLIDARIEDADE. INTERESSE COMUM.
		 Caracterizada ou admitida a formação de grupo econômico de fato, com provas substanciais nos autos do processo administrativo fiscal quanto a ocorrência de ilícitos, daí dimana a solidariedade quanto à obrigação tributária, colocando-se as pessoas jurídicas envolvidas em comunhão de interesses tal que se poderia entender que o fato jurídico praticado por uma delas seria realizado em comunhão de todos os envolvidos, o que caracteriza o interesse comum.
		 RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. DIRETORES, GERENTES E REPRESENTANTES DA PESSOA JURÍDICA. INFRAÇÃO À LEI.
		 É solidária a responsabilidade do sócio com poder de gestão pelos créditos decorrentes de obrigações tributárias resultantes de atos praticados com infração à lei, contrato social ou estatuto. A caracterização da responsabilidade pessoal dos sócios-gerentes pelos créditos tributários não exclui a responsabilidade direta do contribuinte.
		 MULTA DE OFÍCIO QUALIFICADA. APLICAÇÃO.
		 A imposição da multa qualificada mostra-se justificada quando demonstrados suficientes indícios da ação dolosa da contribuinte em ação tendente a impedir ou retardar, total ou parcialmente, o conhecimento da ocorrência do fato gerador da obrigação tributária principal ou excluir ou modificar suas características essenciais.
		 MULTA DE OFÍCIO AGRAVADA. INCIDÊNCIA.
		 O fato gerador do agravamento da multa é o não atendimento pelo sujeito passivo, no prazo marcado, de intimação para prestar esclarecimentos. Prestar esclarecimentos significa justificar de forma convincente determinada situação de fato ou de direito.
		 Impugnação Improcedente
		 Crédito Tributário Mantido
		 A impugnante e os solidários tomaram ciência do Acordão de julgamento de primeira instância (e-fls. 1348 a 1363) em 30/07/2020. O Recurso Voluntário da contribuinte foi apresentado em 22/07/2020 reafirmando os motivos da Impugnação.
		 A contribuinte apresentou petição em 12/07/2025 requerendo que, caso seja mantido o lançamento do crédito tributário, a multa de ofício seja reduzida à 100%, em observância ao Tema 863 do STF.
		 A Procuradoria da Fazenda Nacional não apresentou contrarrazões.
		 É o relatório.
	
	 
		 Conselheira Flavia Lilian Selmer Dias, Relatora
		 ADMISSÃO DO RECURSO
		 O Recurso Voluntário é tempestivo e será conhecido, mas de forma parcial, pelos motivos abaixo apontados.
		 Inconstitucionalidade de Lei Federal e/o caráter confiscatório da multa de ofício
		 Os percentuais da multa de ofício aplicáveis ao lançamento do crédito tributário estão definidos no art. 44 da Lei nº 9.430, de 1996 e, no caso das contribuições previdenciárias, por determinação do art. 35A da Lei nº 8.212, de 1991, e sua obrigatória aplicação, sempre que verificada as condições previstas em lei para a autuação, decorre da determinação do art. 142 do CTN.
		 A vedação constitucional ao confisco é uma diretiva dirigida ao legislador, orientando-o para a elaboração da lei, e passa por necessária análise de constitucionalidade da legislação tributária que define os percentuais aplicáveis, atividade que foge à competência deste Conselho, nos termos da Súmula Carf nº 02.
		 Petição posterior solicitando redução da multa de ofício aplicada
		 Considerando que o pedido de aplicação da redução da multa tem base em lei publicada após a apresentação do Recurso Voluntário, por se constituir em fato novo, deve ser conhecido, nos termos do §4º do art. 16 do Decreto nº70.235, de 1972.
		 Assim não conheço das alegações de inconstitucionalidade, mas conheço da petição solicitando a redução da multa de oficio.
		 PRELIMINAR - PREJUDICIAL DE MÉRITO
		 Intimação para o advogado
		 Quanto ao pedido de remeter às intimações ao advogado, aplica-se a Súmula CARF nº 110.
		 Súmula CARF nº 110
		 No processo administrativo fiscal, é incabível a intimação dirigida ao endereço de advogado do sujeito passivo.
		 MÉRITO
		 Princípio da Livre iniciativa
		 A defesa da recorrente, tal qual a impugnação, alega, como ponto central, que estaria livre para contratar e distratar, em razão do princípio da livre iniciativa. Todavia, conforme destaca a decisão recorrida, tal princípio não pode servir de justificativa para ocultar planejamento tributário abusivo.
		 Sustenta a Defendente a liberdade decorrente da livre iniciativa empresarial e do direito de contratar e remanejar empregados diante dessa configuração, o que autorizaria o remanejamento dos empregados que servem às empresas do grupo sem que houvesse, nisso, ilicitudes, e é certo que o sujeito passivo, ao se encontrar diante de vários caminhos lícitos, pode optar por aquele que lhe é mais vantajoso. Este espaço de escolha decorre da premissa de que ninguém pode ser obrigado a adotar a opção que lhe implica maior ônus fiscal e encontra respaldo na legalidade exarada do artigo 5°, II da Constituição Federal3.
		 No entanto, essa liberdade de escolha não pode ir além dos limites traçados pelo ordenamento jurídico, e é justamente na quebra da legalidade que deve se pautar a fiscalização quando atribui a responsabilidade pelos tributos apurados a sujeito passivo diverso daquele contra quem surgiria a obrigação à luz das formalidades com as quais se revestem os atos e negócios jurídicos praticados.
		 O fato é que diante de todos os indícios e elementos encontrados, in loco, pela fiscalização, aliados aos documentos trazidos aos autos e agora admitido pela Impugnante - o regime de tributação - e seus efeitos - foi desconsiderado ou desqualificado, para fins exclusivamente tributários, posto que o ato se encontre eivado por ilicitude.
		 (grifos não originais)
		 O direito à liberdade de inciativa é uma prerrogativa constitucional, mas não é ilimitado, comprovado o abuso do direito ou a simulação de atos, de modo a demonstrar a evasão fiscal, os negócios ou atos jurídicos simulados devem ser desconsiderados, para fins de apuração do crédito tributário devido.
		 O CTN prevê no art. 149 as hipóteses de lançamento de oficio, entre elas, quando comprovado o uso de dolo, fraude ou simulação.
		 Nosso Código Civil prevê formas de se lidar com a infração a lei e disciplina a nulidade absoluta do negócio jurídico nas hipóteses do art. 166 e na ocorrência da simulação, de acordo com o conceito do art. 167. Também trata da nulidade relativa, nos termos do art. 182.Todavia, a declaração dessas nulidades só se realiza pela intervenção de um juiz (art. 168) e tem como efeito excluir todo o ato posterior e restabelecer a situação anterior a nulidade.
		 Essa necessidade de intervenção judicial não dá à Administração Tributária a agilidade necessária, era preciso um instrumento que pudesse, de plano, desconsiderar o ato ou negócio jurídico simulado, sem depender de decisão judicial, embora sujeito ao controle posterior
		 Até a 2001, o sistema tributário brasileiro não contava com essa norma geral, todavia, a alteração da LC nº 104, adicionou o parágrafo único no art. 116 do CTN:
		 Art. 116. Salvo disposição de lei em contrário, considera-se ocorrido o fato gerador e existentes os seus efeitos:
		 I - tratando-se de situação de fato, desde o momento em que o se verifiquem as circunstâncias materiais necessárias a que produza os efeitos que normalmente lhe são próprios;
		 II - tratando-se de situação jurídica, desde o momento em que esteja definitivamente constituída, nos termos de direito aplicável.
		 Parágrafo único. A autoridade administrativa poderá desconsiderar atos ou negócios jurídicos praticados com a finalidade de dissimular a ocorrência do fato gerador do tributo ou a natureza dos elementos constitutivos da obrigação tributária, observados os procedimentos a serem estabelecidos em lei ordinária. (Incluído pela Lcp nº 104, de 2001)
		 (grifos não originais)
		 O projeto de alteração legislativa, na Exposição de Motivos, informa que o objetivo da mudança é combater os procedimentos de planejamento tributário praticados com abuso de forma ou de direito.
		 Houve inúmeras críticas a alteração legislativa, que foi inclusive objeto de Ação Direta de Inconstitucionalidade, ADI nº 2446 DF, questionando que violaria, entre outros, o princípio da legalidade, da tipicidade e da segurança nas relações jurídicas. O julgamento no Supremo Tribunal Federal, concluído em 27/04/2022, declarou a improcedência da ação e reconheceu a constitucionalidade. A ADI foi relatada pela Ministra Carmen Lucia:
		 O fato gerador ao qual se refere o parágrafo único do art. 116 do Código Tributário Nacional, incluído pela Lei Complementar n. 104/2001, é, dessa forma, aquele previsto em lei.
		 Faz-se necessária, assim, a configuração de fato gerador que, por óbvio, além de estar devidamente previsto em lei, já tenha efetivamente se materializado, fazendo surgir a obrigação tributária
		 Assim, a desconsideração autorizada pelo dispositivo está limitada aos atos ou negócios jurídicos praticados com intenção de dissimulação ou ocultação desse fato gerador.
		 O parágrafo único do art. 116 do Código não autoriza, ao contrário do que argumenta a autora, a tributação com base na intenção do que poderia estar sendo supostamente encoberto por uma forma jurídica, totalmente legal, mas que estaria ensejando pagamento de imposto menor, tributando mesmo que não haja lei para caracterizar tal fato gerador (fl. 3, e-doc. 2, grifos originais).
		 Autoridade fiscal estará autorizada apenas a aplicar base de cálculo e alíquota a uma hipótese de incidência estabelecida em lei e que tenha se realizado.
		 Tem-se, pois, que a norma impugnada visa conferir máxima efetividade não apenas ao princípio da legalidade tributária, mas também ao princípio da lealdade tributária.
		 Não se comprova também, como pretende a autora, retirar incentivo ou estabelecer proibição ao planejamento tributário das pessoas físicas ou jurídicas. A norma não proíbe o contribuinte de buscar, pelas vias legítimas e comportamentos coerentes com a ordem jurídica, economia fiscal, realizando suas atividades de forma menos onerosa, e, assim, deixando de pagar tributos quando não configurado fato gerador cuja ocorrência tenha sido licitamente evitada.
		 (Grifos não originais)
		 No caso das contribuições previdenciárias, na qual se verifique a existência de simulação de ato ou negócio jurídico, o afastamento da simulação, para permitir a tributação do ato ou negócio efetivamente existente, está amparado pelo parágrafo único do art. 116, pelo art. 149, VII do CTN e pela legislação previdenciária, que também tem previsão para que haja a desconsideração de vínculo formal e efetuar o enquadramento de acordo com a realidade dos fatos.
		 Multa qualificada
		 A defesa alega a inexistência de dolo, fraude ou simulação que justifique a qualificação da multa de ofício para 150%. Em petição complementar, solicita, subsidiariamente, a redução do percentual da multa de ofício para 100%, com base na Lei nº 14.689, de 2023 e do tema 863 do STF
		 O lançamento foi realizado com multa qualificada de 150%, nos termos do art. 44, I, §1º da Lei nº 9.430, de 1966, combinado com os arts. 71 a 73 da Lei nº 4.502, de 1964, por entender que teria ocorrido sonegação, fraude ou conluio, justificando a qualificação da multa.
		 Lei nº 9.430, de 1996
		 Art. 44. Nos casos de lançamento de ofício, serão aplicadas as seguintes multas:
		 I - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferença de imposto ou contribuição nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de declaração e nos de declaração inexata;
		 (...)
		 § 1º O percentual de multa de que trata o inciso I do caput deste artigo será duplicado nos casos previstos nos arts. 71, 72 e 73 da Lei nº 4.502, de 30 de novembro de 1964, independentemente de outras penalidades administrativas ou criminais cabíveis.
		 
		 Lei nº 4.502, de 1964
		 Art . 71. Sonegação é toda ação ou omissão dolosa tendente a impedir ou retardar, total ou parcialmente, o conhecimento por parte da autoridade fazendária:
		 I - da ocorrência do fato gerador da obrigação tributária principal, sua natureza ou circunstâncias materiais;
		 II - das condições pessoais de contribuinte, suscetíveis de afetar a obrigação tributária principal ou o crédito tributário correspondente.
		 Art . 72. Fraude é toda ação ou omissão dolosa tendente a impedir ou retardar, total ou parcialmente, a ocorrência do fato gerador da obrigação tributária principal, ou a excluir ou modificar as suas características essenciais, de modo a reduzir o montante do imposto devido a evitar ou diferir o seu pagamento.
		 Art . 73. Conluio é o ajuste doloso entre duas ou mais pessoas naturais ou jurídicas, visando qualquer dos efeitos referidos nos arts. 71 e 72.
		 (grifou-se)
		 Para a configuração as condutas dos art. 71 a 73 da Lei nº 4.502, de 1964, exige-se sempre o dolo, elemento subjetivo do tipo. É dizer, para haver dolo não basta o agente querer o resultado, é indispensável a vontade consciente de praticar a conduta prevista no tipo.
		 É certo que, acolher a tese do recorrente significaria afastar todo o lançamento do crédito tributário, principal e acessórios, pois se não há simulação, não há transferência indevida de encargos previdenciários da contribuinte para o devedor solidário e integrante do grupo econômico.
		 No caso concreto, o que se discute é se houve a transferência fictícia de empregados da contribuinte para a pessoa jurídica CPT SERVIÇOS E NEGÓCIOS LTDA, constituída com os mesmos sócios da contribuinte e optante pelo Simples a partir de 2014. Aponta o Relatório que, embora optante, a empresa não declarou recebimento de receita bruta nem fez qualquer recolhimento em DAS, documento arrecadatório do Simples Nacional. A documentação apurada pela fiscalização aponta movimentação financeira, no mesmo período, na ordem de 11 milhões.
		 Foi verificado que todas as pessoas empregadas pela CPT, antes desta optar pelo Simples Nacional, eram funcionários da contribuinte.
		 Outro ponto salientado é que havia uma grande movimentação de mercadorias na contribuinte, na ordem de 11 milhões, ao passo que na CPT o valor era de R$ 318, o que leva a suspeita que as atividades da CPT ocorriam através da contribuinte, inclusive a movimentação bancária. Ademais não foi demonstrado pela CPT o pagamento de aluguel, água, luz, locação de bens, relação de bens da empresa, notas de prestação de serviço, nem comprovação da integralização do capital social.
		 Em resumo, o relatório concluiu que:
		 58. Todos os fatos acima narrados reforçam a confusão patrimonial e interdependência das empresas, que possuem os mesmos sócios, e atuam em ramo de atividade que são similares e se complementam, além de outros elementos que normalmente são encontrados entre pessoas jurídicas do mesmo grupo:
		 1.1. Uso da mesma marca pelas duas empresas do grupo sem pagamento de royalties ou existência de contrato entre elas para esse fim. Em consulta ao site INPI verificou-se que apenas a empresa COMPART possui registro de marca;
		 1.2. Compartilhamento de instalações físicas, sem pagamento ou divisão de aluguel entre as empresas. Destaca-se que a CPT não apresentou contrato de aluguel e os comprovantes de pagamento de água, luz, telefone, etc;
		 1.3. Compartilhamento de empregados, sem compensações financeiras, como é o caso da contadora e procuradora das duas empresas, Sra. Josiane, que está registrada apenas na empresa COMPART, e da transferência de parte da folha de pagamento da COMPART para a CPT, o que comprova clara confusão operacional entre as empresas;
		 1.4. Transferências frequentes de recursos financeiros entre as empresas, conforme ficou demonstrado na escrituração contábil da empresa COMPART, que escriturou R$ 36.694.287,02 na conta contábil 2.01.02.01.00458 - CPT SERVIÇOS E NEGÓCIOS LTDA (lançamentos a débito + lançamento a crédito + saldo inicial), e ratificado pela empresa em resposta ao Termo de Intimação Fiscal nº 02.
		 59. Pode-se afirmar, portanto, e a partir dessas constatações, que a empresa COMPART, tributada pelo lucro real, declarou na GFIP da CPT parte da sua folha de pagamento, a fim de reduzir indevidamente os encargos previdenciários da empresa, uma vez que esta última é optante pelo simples nacional e não declarou em PGDAS-D quaisquer quantias relativas à receita bruta da atividade exercida, em consequência, deixou-se de recolher também os demais tributos abrangidos pelo regime do simples nacional, tais como IRPJ, Pis/Pasep, Cofins, ICMS, ISS, como também aqueles devidos na sistemática do lucro real, haja vista que a receita bruta eventualmente auferida com base em operações simuladas em nome da CPT certamente deixaram de ser escrituradas pela COMPART no SPED - ECF.
		 (grifos não originais)
		 De todo o relatado, resta claro que a transferência de empregados para a CPT constituiu-se em uma simulação da realidade, feita com intuito doloso, com a única intenção de reduzir o pagamento de tributos de forma indevida, amoldando-se as condutas descritas nos 71 a 73 da Lei nº 4.502, de 1964, o que justifica a aplicação da multa qualificada.
		 Contudo, como ressaltado pela contribuinte, o art. 44 da Lei n. 9.430, de 1996 foi alterado pelo art. 8º da Lei n. 14.689, de 2023, passando a ter a seguinte redação:
		 Art. 44. Nos casos de lançamento de ofício, serão aplicadas as seguintes multas: I - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferença de imposto ou contribuição nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de declaração e nos de declaração inexata; (...)
		 § 1º O percentual de multa de que trata o inciso I do caput deste artigo será majorado nos casos previstos nos arts. 71, 72 e 73 da Lei nº 4.502, de 30 de novembro de 1964, independentemente de outras penalidades administrativas ou criminais cabíveis, e passará a ser de:
		 VI - 100% (cem por cento) sobre a totalidade ou a diferença de imposto ou de contribuição objeto do lançamento de ofício;
		 VII - 150% (cento e cinquenta por cento) sobre a totalidade ou a diferença de imposto ou de contribuição objeto do lançamento de ofício, nos casos em que verificada a reincidência do sujeito passivo. (Incluído pela Lei nº 14.689, de 2023)
		 § 1º-A. Verifica-se a reincidência prevista no inciso VII do § 1º deste artigo quando, no prazo de 2 (dois) anos, contado do ato de lançamento em que tiver sido imputada a ação ou omissão tipificada nos arts. 71, 72 e 73 da Lei nº 4.502, de 30 de novembro de 1964, ficar comprovado que o sujeito passivo incorreu novamente em qualquer uma dessas ações ou omissões.
		 (...)
		 § 2o Os percentuais de multa a que se referem o inciso I do caput e o § 1o deste artigo serão aumentados de metade, nos casos de não atendimento pelo sujeito passivo, no prazo marcado, de intimação para
		 I - prestar esclarecimentos;
		 II - apresentar os arquivos ou sistemas de que tratam os arts. 11 a 13 da Lei no 8.218, de 29 de agosto de 1991;
		 III - apresentar a documentação técnica de que trata o art. 38 desta Lei.
		 (grifos não originais)
		 A nova redação do artigo estabeleceu um percentual de multa qualificada inferior à redação anterior.
		 Nos termos do art. 106, II, c, do CTN a lei nova aplica-se a ato ou fato pretérito, no caso de não definitivamente julgado, quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na lei vigente à época da prática da infração.
		 Deste modo, deve-se aplicar o instituto da retroatividade da penalidade mais benéfica, reduzindo o percentual da multa qualificada para 100%, conforme art. 44, § 1º, VI da Lei nº 9.430 de 1996, com a redação da Lei nº 14.689, de 2023.
		 Multa agravada
		 A alegação da recorrente é que houve a prestação das informações requeridas, com exceção das informações para as quais não tinha os documentos. Alega que cumpriu o dever de colaboração tanto que o lançamento foi não foi feito por arbitramento, o que demonstra que não houve prejuízo à fiscalização.
		 Ao contrário do alegado, a decisão de piso aponta as falhas no atendimento à fiscalização:
		 Além dos fatores acima elencados destaque-se, ainda, que para sustentar a prática de grupo econômico de fato - somente agora admitida - e perpetuar a fraude - em que pese contestada - as empresas fiscalizadas não deram acesso à Auditoria aos seus registros contábeis básicos e mínimos e esconderam em suas contabilidades a prática violadora da lei.
		 Trato, aqui, do detalhamento da rubrica contábil nº 836 - CPT Serviços e Negócios Ltda, bem como dos registros contábeis nos livros auxiliares obrigatórios requisitados à autuada pelo Termo de Intimação Fiscal nº 2 - fls 135/137 - como também da não apresentação do Livro Caixa com a escrituração da movimentação financeira, nem dos contratos de prestação de serviços e da relação de clientes e fornecedores requeridos à solidária - fls. 164/167.
		 É alicerçado nestes fatos que a Auditoria propõe o agravamento da multa com supedâneo no art. 44, § 2º, da Lei nº 9.430/965, no entanto tais requerimentos tiveram tratamento distintos por parte das fiscalizadas que importa evidenciar, para melhor aquilatar o feito.
		 (...)
		 Com efeito, a empresa solidarizada - CPT - intimada pela Auditoria, deixou de apresentar quaisquer dos documentos contábeis e fiscais básicos e mínimos para as empresas integrantes do regime tributário favorecido, sem que apontasse justificativas para isso, incorrendo em flagrante falta com o dever de colaboração dos administrados perante a administração. Nesse caso, irretocável a conclusão da Auditoria que enxerga, em tal fato, a caracterização de verdadeiro embaraço à fiscalização, nos termos do art. 29, II, da Lei Complementar nº 123/2006, a ensejar, juntamente com a não apresentação do Livro Caixa com o registro de toda sua movimentação financeira, o expurgo da empresa do regime tributário simplificado que, de resto e pelas razões já acima esposadas, ela sequer poderia ingressar.
		 Por outro lado a contribuinte, que teve contra si lançados os tributos devidos com a multa agravada e qualificada, se não ignorou completamente a Intimação para prestar esclarecimentos o fez de maneira absolutamente insatisfatória, senão vejamos.
		 Instada a esclarecer qual a natureza e o objeto das operações apropriadas na conta contábil nº 836 - CPT SERVIÇOS E NEGÓCIOS LTDA a resposta da autuada - trazida aos autos de fls 157/158 - informa tratarem-se, os registros na rubrica requerida, de contratação verbal entre as partes (...) movimentação de mera recomposição patrimonial, conforme contrato entre as partes, assertiva da qual esquivou-se de trazer à lume qualquer elemento probatório, possivelmente escudando-se na alegada contratação verbal, o que situaria numa espécie de limbo a tal recomposição patrimonial na qual se lançam nada menos de R$ 32.446.120,85 em lançamentos a débito e a crédito de conta contábil do grupo passivo circulante, no subgrupo dos fornecedores.
		 Ainda, intimada no mesmo Termo a esclarecer o motivo pelo qual não se transmitiu ao SPED a ECD Livro G - Livro Geral, ou os livros auxiliares A ou Z (ECD - diário auxiliar e ECD - razão auxiliar), de apresentação obrigatória para empresas tributadas pelo Lucro Real, limitou-se a considerar que a escrituração contábil completa da empresa e todos os registros dos lançamentos contábeis do ano calendário em questão estão devidamente registrados e conciliados conforme as normas vigentes, deixando de reconhecer a insuficiência do procedimento adotado e mantendo naquele mesmo limbo toda a contabilidade da autuada, porquanto os registros disponibilizados não possuem os lançamentos diários e as respectivas partidas dobradas, tampouco a descrição histórica do lançamento.
		 Com efeito, com relação ao agravamento da multa, este julgador se filia ao entendimento de que o não atendimento à intimação para prestar esclarecimentos não se subsume apenas em completa conduta omissiva das contribuintes, mas também no atendimento parcial ou insatisfatório das intimações, pois não basta qualquer resposta para afastar a sua aplicação, posto que prestar esclarecimento - a essência da conduta balizadora da obrigação - significa justificar de forma convincente determinada situação de fato ou de direito a que foi chamada a elucidar, de maneira que os esclarecimentos prestados devem ser factíveis e comprovados, inclusive corroborados por documentos.
		 (grifos não originais)
		 Não sendo o lançamento realizado por arbitramento ou por presunção, inaplicável o conteúdo da Sumula Carf nº 133, ademais, a aplicação da multa agravada prescinde da demonstração de prejuízo à fiscalização, da reiteração ou a demonstração de conduta doloso ou fraudulenta, sendo só requerido a demonstração da falta de atendimento da intimação, conforme decisões deste Conselho.
		 Assunto: Contribuições Sociais Previdenciárias Período de apuração: 01/01/2013 a 31/12/2015 MULTA AGRAVADA. AUSÊNCIA REITERADA DE ESCLARECIMENTOS À FISCALIZAÇÃO. APLICAÇÃO.
		 Quando o lançamento não é efetuado com base em presunção legal, mas sim na efetiva apuração do tributo devido com base em documentos, é de rigor o agravamento da multa na hipótese de falta de apresentação de documentos e esclarecimentos por parte do sujeito passivo, independentemente da demonstração de prejuízo à formalização do lançamento ou de reiteração da prática infracional.
		 (Acordão 9202-011.640, de 23 de janeiro de 2025)
		 
		 ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS
		 Período de apuração: 01/12/2011 a 31/12/2011
		 PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL - PAF. NÃO ATENDIMENTO A INTIMAÇÃO. MULTA AGRAVADA.
		 O não atendimento às intimações da Fiscalização, no prazo marcado, para prestar esclarecimentos enseja o agravamento da multa de ofício, independentemente da demonstração de prejuízo à formalização do lançamento ou de reiteração da prática infracional.
		 (Acórdão nº 9202-007.848)
		 
		 O agravamento da multa não depende que reste provado, nos autos, conduta dolosa consistente em embaraçar a fiscalização, bastando que se configure algumas das situações objetivamente descritas no § 2º do art. 44 da Lei nº 9.430/96.
		 (Acórdão n.º 9101-001.456)
		 
		 O não atendimento às intimações da Fiscalização, no prazo marcado, para prestar esclarecimentos enseja o agravamento da multa de ofício, independentemente da demonstração de prejuízo à formalização do lançamento, da reiteração do ato infracional ou da prática da fraude, dolo ou conluio.
		 (Acórdão nº 9202-007.849)
		 (Grifos não originais)
		 A redução do percentual da multa de ofício qualificada para 100%, prevista pela redação da Lei nº 14.689, de 2023, quando alterou a redação do §1º do art. 44 da Lei nº 9.430, de 1996, só alcança as causas de qualificação da multa prevista no parágrafo (conduta dolosa do art. 71 a 73 da Lei nº 4.502, de 1964), mas não a agravamento em 50% no caso de não atendimento da intimação, prevista no §2º do mesmo artigo, cuja redação não foi alterada.
		 Assim, com a redução do percentual para 100% pela qualificação e a aplicação do agravamento de 50%, a multa de ofício aplicável ao lançamento do crédito tributário passou a ser de 150%.
		 CONCLUSÃO
		 Por todo o exposto, voto por conhecer em parte o Recurso Voluntário, não conhecendo das alegações de inconstitucionalidade e, na parte conhecida, rejeitar a preliminar e dar parcial provimento para reduzir a multa de ofício aplicada de 225% para 150%.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Flavia Lilian Selmer Dias
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Estando comprovado nos autos a pratica de atos simulados, fraudulentos
ou com intencdo dolosa, nos termos dos arts.71, 72 e 73 da Lei n2 4.502, de
1964, com o proposito de se eximir ou de reduzir o pagamento do tributo,
é cabivel a qualificagdo da multa que trata o §12 do art. 44 da Lei n2 9.430
de 1996. Configura-se como tal a omissao deliberada da base de célculo do
tributo, a prdtica de atos ideologicamente falsos, as contratacdes ficticias
ou sem causa, a simulacdo da existéncia de operacdes comerciais para
viabilizar pagamento de terceiros sem deixar provas idoneas da efetiva
prestacao do servigo.

RETROATIVIDADE BENIGNA. MULTA QUALIFICADA. REDUCAO PARA 100%.

A multa qualificada lancada em dobro (150%), nos termos do art. 44, | e
§19, na redacdo anterior a Lei n? 14.689, de 2023, devera ser reduzida para
o percentual de 100%, que trata o inciso VI, §19, do art. 44 da Lei n? 9.430,
de 1996, em obediéncia a aplicacdo da retroatividade benigna, nos termos
do art. 106, inciso I, alinea ‘c’, do CTN.

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, conhecer em parte
do recurso, ndo conhecendo das alegacdes de inconstitucionalidade e, na parte conhecida, rejeitar
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a preliminar e dar provimento parcial para reduzir a multa aplicada de 225% para 150%.

Assinado Digitalmente

Flavia Lilian Selmer Dias — Relatora

Assinado Digitalmente

Diogo Cristian Denny — Presidente

Participaram da sessdo de julgamento os Conselheiros: Flavia Lilian Selmer Dias,
Marcelle Rezende Cota, Monica Renata Mello Ferreira Stoll, Wilderson Botto (substituto integral),
Carlos Eduardo Avila Cabral, Diogo Cristian Denny (Presidente).
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RELATORIO

Trata-se de Recurso Voluntdrio interposto contra o Acérddo n? 14-107.558,
proferido pela Delegacia da Receita Federal de Julgamento — DRJ. A decisdo de piso julgou
improcedente a Impugnac3o apresentada contra o AUTO DE INFRACAO da CONTRIBUICAO SOCIAL
PREVIDENCIARIA - relativa ao periodo de 2016.

Foi realizado langamento de oficio de crédito tributario em decorréncia da agao
fiscal promovida:

PATRONAL e GILRAT/SAT — Contribuicdo Previdenciaria a cargo da empresa
inclusive a destinada ao financiamento dos beneficios concedidos em razdo do grau
de incidéncia de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do
trabalho, nos termos do art. 22, | e Il da Lei n2 8.212, de 1991, no valor principal de
RS 8.216.909,09, acrescido de multa de oficio de 225% e a taxa de juros SELIC.

TERCEIROS - Contribuicdo Previdencidria sobre as remuneracdes pagas ou
creditadas aos empregados devidas a outros fundos e entidades, no valor principal
de RS 1.680.730,25 1228, acrescido de multa de oficio de 225% e a taxa de juros
SELIC.

O relatdrio da decisao recorrida faz uma sintese dos fatos e motivos que levaram a
constituicao do crédito tributdrio de oficio:

Consoante disposto no relatdrio fiscal de fls. 1179/1214 o sujeito passivo direto
trata-se de sociedade empresaria de responsabilidade limitada com cddigo no
Cadastro Nacional de Atividade Econémica (CNAE) principal n2 7490104,
correspondente a “atividade de intermediagdo e agenciamento de servigos e
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negbcios em geral, exceto imobilidrios” e o seu quadro societdrio é composto
pelas pessoas fisicas do sr. Vladimir Antunes de Lima e a sr2 Simone Cristina
Marques de Lima, acima identificados e ambos na condi¢ao de administradores,
além do sr. Ariano Borges da Silva, excluido do quadro societario em 06/04/2011.

Informa-se, ainda, que: entre 2009 e 2019 a empresa promoveu diversas
alteragBes contratuais no seu ramo de atividades; no ano-calendario do
langcamento (2016) optou pelo lucro real como sistematica de apuragdo dos
tributos devidos; iniciou o0 ano com 537 empregados e encerrou-o com 874,
conforme declarado em GFIP; e que auferiu receita bruta da ordem de RS
68.401.750,87, bem como movimentacdo financeira na casa de RS 85.862.280,73,
conforme dados extraidos de sua escrituracdo contdbil fiscal (ECF) e Sistema
Publico de Escrituragdo Digital (SPED). Mais: analise fiscal reporta a existéncia de
uma curva ascendente no montante pago aos segurados empregados e
contribuintes individuais entre os anos de 2008 e 2013, tornando-se descente
entre os anos de 2014 a 2016, conforme abaixo:

(..))
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Paralelamente, abriu-se fiscalizacio na empresa CPT SERVICOS E NEGOCIOS LTDA
(acima identificada), também constituida na forma de responsabilidade limitada
pelos mesmos socios da COMPART MARKETING, com CNAE principal 8230001
reportando-se a “servicos de organiza¢Oes de feiras, congressos, exposicdes e
festas”, inicialmente tributada pelo Lucro Presumido entre 2011 e 2013, porém
adotando o regime tributario favorecido do Simples Nacional a partir de entao.
Verificou-se, ainda, que a CPT ndo declarou receita bruta mensal no decorre do
ano de 2016, ndo obstante tenha registrado movimentacdo financeira da ordem
de RS 11.434.644,67 e tenha iniciado o ano com 530 empregados encerrando-o
com 427, conforme declaragdes em GFIP. Andlise fiscal demonstra ter havido um
incremento abrupto do montante supostamente pago aos segurados empregados
e contribuintes individuais a partir do ano de sua opg¢ao pelo Simples em 2014,
movimento inverso ao constatado na autuada, conforme abaixo,:

(..))

Nesse contexto considerou devidas pela COMPART a contribuigdo previdenciaria
patronal incidentes sobre as remuneracGes declaradas pela CPT, inclusive aquelas
em razao do Grau de Incidéncia de Incapacidade Laborativa decorrente dos Riscos
Ambientais do Trabalho (GILRAT), bem como aquelas devidas as outras entidades
ou fundos, ditas “terceiros”, com base nos valores das remunerac¢des declaradas
indevidamente nas GFIPs da empresa CPT, com supedaneo no art. 33, § 62 da Lei
n? 8.212/91, ao mesmo tempo em que representou para exclusdo do Simples
Nacional da empresa CPT com efeitos retroativos a janeiro de 2014, cujo tramite
segue em outro processo administrativo, incursa em diversas infragdes a Lei de
regéncia mas, sobretudo, pela vedagao ao ingresso da pessoa juridica cujo sécio
ou titular detenha mais de 10% do capital de outra empresa ndao optante ou
guando o sdcio ou titular seja administrador de outra pessoa juridica, desde que,
em ambos os casos, a receita bruta global ultrapasse o limite do permissivo legal
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para o faturamento anual, sendo este o caso, conforme demonstra.

Por outro giro, posicionou-se pela qualificagdo da multa de oficio tendo em vista a
conduta fraudulenta adotada pela contribuinte, tendente a impedir a ocorréncia
dos fatos geradores e modificar suas caracteristicas essenciais, bem como pelo
seu agravamento “uma vez que o sujeito passivo ndao atendeu a contento as
intimacOes que |lhe foram encaminhadas, deixando de prestar os esclarecimento
solicitados, e por ndo apresentar sem justificativa os documentos essenciais para
o deslinde da agdo fiscal”, com supedaneo no art. 44, § 12 (qualificagdo) e § 29, |
(agravamento), da Lei n2 9.430/96.

Por fim, traz a sujeicdo passiva solidaria a vincular, por responsabilidade pessoal,
os socios das empresas COMPART e CPT e a prépria empresa CPT em razdo da
“nitida formagdo de grupo econdmico irregular, com abuso de personalidade
juridica, decorrente da unidade de direcdo e de operacdo das atividades
empresariais”, todos com fulcro no artigo 124, | e, somente os administradores,
no 135, Il do Cédigo Tributario Nacional (CTN).




ACORDAO 2301-012.133 — 22 SECAO/32 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA PROCESSO 13888.725687/2019-11

Houve a lavratura de termo de responsabilidade solidaria para a pessoa juridica CPT
SERVICOS E NEGOCIOS LTDA -CNPJ n? 10.502.816/0001-77, por formacdo de grupo econdémico, e
para as pessoas fisicas dos sécios da contribuinte e do solidario VLADIMIR ANTUNES DE LIMA - CPF
n2 491.984.400-04 e SIMONE CRISTINA MARQUES DE LIMA - CPPF n2 561.581.490-04.

A contribuinte e os solidarios foram intimados do langamento do crédito tributario
e, tempestivamente, a contribuinte apresentou Impugnacdo nos seguintes termos, conforme
relatério da decisdo recorrida:

Todos os sujeitos passivos foram cientificados do feito mas apenas o sujeito
passivo direto apresentou sua impugnacdo — as fls. 1281/1293 - na qual deduz o
guanto segue, em apertada sintese.

Inicialmente, traca minucioso histérico da autuacdo, para depois deduzir o que
seria a “realidade dos fatos”, comegando por entender “que a contribuinte (ou o
grupo econdmico), ndo deixou de recolher a contribuicdo previdenciaria.” Nessa
linha afirma que “a empresa autuada e a CPT SERVICOS E NEGOCIOS LTDA, como
bem foi exposto pelo auditor-fiscal, constituem grupo econémico. A identidade de
socios é existente desde a constituicdo de ambas as empresas.” Nessa esteira,
entende que “o remanejamento de pessoal, de uma empresa para a outra, jamais
teve por objetivo fraudar a legislagdo tributdria, mas tdo somente satisfazer os
anseios dos sdcios administradores no sentido de melhor organizar os

nn

empregados em ambas as empresas””.

Refuta, portanto, a conduta fraudulenta com o fito de omitir informacao sobre a
existéncia de empregados, sendo necessario que a imputacdo fraudulenta seja
realizada mediante a apresentagdo de prova cabal. Defende a legalidade dos atos
da empresa autuada, fruto da livre iniciativa do direito de contratar, sendo que a
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“rescisdo contratual de empregados com a empresa autuada e posterior
contratacao por empresa de seu grupo econdmico, nada mais significa que o
exercicio da liberdade de contratagdo.” Nessa esteira, aduz que o fato de as
empresas formarem um grupo econoémico, “é a prova mais robusta de que nao
houve a inten¢do de impedir o conhecimento da ocorréncia de fatos geradores da
contribuicdo previdenciaria” e afirma que o langamento de oficio “nao ocorreu
mediante ARBITRAMENTO”, valendo-se a autoridade fiscal dos documentos
contabeis apresentados pelas empresas, sendo que este mesmo argumento se
aplica ao entendimento de que o sujeito passivo teria agido de forma a modificar
as caracteristica essenciais do fato e suas circunstancias materiais.

Refuta o agravamento da multa, destacando que as empresas fiscalizadas
apresentaram a maioria dos documentos solicitados e os devidos esclarecimentos

solicitados pelo auditor-fiscal “tanto quando da fiscalizagdo in loco, como em
manifestagdes nos autos”, razdo pela qual ndo prospera a aplicagdio multa

agravada.
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Por fim, deduz a afronta ao principio da proporcionalidade e do ndo confisco e
reputa confiscatdria a multa no patamar de 225% que lhe foi aplicada (menciona
doutrinas e julgados em apoio).

Posto nesses argumentos, requer o acolhimento da impugnagdo para o
cancelamento do langamento de oficio; subsidiariamente, pleiteia o
cancelamento ou a reducdao da multa aplicada, qualificada e agravada. Por fim,
requer a producao de todas as provas em direito admitidas e que a intimagao dos
atos relacionados ao presente seja feita na pessoa e no endereco profissional de
guem subscreve a peca impugnatoéria.

O colegiado da primeira instancia, por unanimidade de votos, manteve o
lancamento do crédito tributario, conforme ementa transcrita abaixo:

ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRAGAO TRIBUTARIA Periodo de apuragio:
01/01/2016 a 31/12/2016 JURISPRUDENCIA ADMINISTRATIVA E JUDICIAL.
EFEITOS.

Os julgados administrativos e judiciais, mesmo que proferidos pelos 6rgaos
colegiados e ainda que consignados em sumula, mas sem uma lei que lhes atribua
eficacia, ndo constituem normas complementares do direito tributario.

IMPUGNAGAO. PROVAS. JUNTADA POSTERIOR DE DOCUMENTOS. PRECLUSAO.

A impugnac¢do deve ser instruida com os elementos de prova que fundamentem
os argumentos de defesa. Nos termos do que dispGe o Processo Administrativo
Fiscal, a juntada de documentos deverd ser feita por ocasido da impugnacao,
precluindo o direito de fazé-lo em momento posterior, salvo nos casos
expressamente previstos.
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INTIMAGAO DO ADVOGADO. FALTA DE PREVISAO LEGAL. INDEFERIMENTO.

O domicilio tributario do sujeito passivo é o endereco fornecido pelo préprio
contribuinte a Receita Federal do Brasil (RFB) para fins cadastrais. Dada a
inexisténcia de previsdo legal, ha que ser indeferido o pedido de enderegamento
das intimagdes aos seus advogados.

INCONSTITUCIONALIDADE. ILEGALIDADE. ARGUIGAO.

E vedado a autoridade julgadora afastar a aplicagdo de leis, decretos e atos
normativos por inconstitucionalidade ou ilegalidade.

MULTA DE LANGAMENTO DE OFICIO. APLICACAO DE PRINCIPIOS DA
RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE.

A multa de lancamento de oficio decorre de expressa determinacdo legal e é
devida nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de declaracgdo e
nos de declaragdo inexata, ndo cumprindo a administragdo afasta-la sem lei que
assim regulamente.

ASSUNTO: CONTRIBUICOES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS Periodo de apuragdo:
01/01/2016 a 31/12/2016 GRUPO ECONOMICO DE FATO. CONFIGURAGAO.
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Constitui grupo econdmico de fato a relagdo existente entre contribuintes
formalmente independentes que, no entanto, tém entre si relagdes de flagrante
confusdo patrimonial, comercial e operacional e, ainda, gerenciamento e
administragdo centralizados nas pessoas de sdcios do contribuinte, ou pessoas a
ele ligadas.

SIMPLES NACIONAL. VEDACAO A PARTICIPACAO.

N3o pode se beneficiar do tratamento juridico diferenciado a pessoa juridica cujo
titular ou sécio participe com mais de dez por cento do capital de outra empresa,
tampouco aquela em que o sécio ou titular seja administrador de outra pessoa
juridica com fins lucrativos, desde que a receita bruta consolidada de ambas
supere o limite maximo de faturamento permitido para este regime.

SOLIDARIEDADE. INTERESSE COMUM.

Caracterizada ou admitida a formacdo de grupo econémico de fato, com provas
substanciais nos autos do processo administrativo fiscal quanto a ocorréncia de
ilicitos, dai dimana a solidariedade quanto a obrigacdo tributaria, colocando-se as
pessoas juridicas envolvidas em comunhdo de interesses tal que se poderia
entender que o fato juridico praticado por uma delas seria realizado em
comunhado de todos os envolvidos, o que caracteriza o interesse comum.

RESPONSABILIDADE SOLIDARIA. DIRETORES, GERENTES E REPRESENTANTES DA
PESSOA JURIDICA. INFRAGCAO A LEI.

E soliddria a responsabilidade do sécio com poder de gestdo pelos créditos
decorrentes de obrigacGes tributarias resultantes de atos praticados com infragdo
a lei, contrato social ou estatuto. A caracterizagdo da responsabilidade pessoal
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dos sdcios-gerentes pelos créditos tributdrios ndo exclui a responsabilidade direta
do contribuinte.

MULTA DE OFICIO QUALIFICADA. APLICAGAO.

A imposicdo da multa qualificada mostra-se justificada quando demonstrados
suficientes indicios da acdo dolosa da contribuinte em a¢do tendente a impedir ou
retardar, total ou parcialmente, o conhecimento da ocorréncia do fato gerador da
obrigacdo tributaria principal ou excluir ou modificar suas caracteristicas
essenciais.

MULTA DE OFICIO AGRAVADA. INCIDENCIA.

O fato gerador do agravamento da multa é o ndo atendimento pelo sujeito
passivo, no prazo marcado, de intimagdo para prestar esclarecimentos. Prestar
esclarecimentos significa justificar de forma convincente determinada situagao de
fato ou de direito.

Impugnacgao Improcedente

Crédito Tributario Mantido
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A impugnante e os solidarios tomaram ciéncia do Acorddo de julgamento de
primeira instancia (e-fls. 1348 a 1363) em 30/07/2020. O Recurso Voluntario da contribuinte foi
apresentado em 22/07/2020 reafirmando os motivos da Impugnagao.

A contribuinte apresentou peticdo em 12/07/2025 requerendo que, caso seja
mantido o langamento do crédito tributdrio, a multa de oficio seja reduzida a 100%, em
observancia ao Tema 863 do STF.

A Procuradoria da Fazenda Nacional ndo apresentou contrarrazdes.

E o relatério.

VOTO

Conselheira Flavia Lilian Selmer Dias, Relatora

ADMISSAO DO RECURSO

O Recurso Voluntario é tempestivo e sera conhecido, mas de forma parcial, pelos
motivos abaixo apontados.

Inconstitucionalidade de Lei Federal e/o carater “confiscatério” da multa de oficio

Os percentuais da multa de oficio aplicaveis ao lancamento do crédito tributario
estdo definidos no art. 44 da Lei n2 9.430, de 1996 e, no caso das contribuicdes previdencidrias,
por determinacdo do art. 35A da Lei n? 8.212, de 1991, e sua obrigatéria aplicacdo, sempre que
verificada as condi¢Oes previstas em lei para a autuacdo, decorre da determinacdo do art. 142 do
CTN.

A vedacdo constitucional ao confisco é uma diretiva dirigida ao legislador,
orientando-o para a elaboracdo da lei, e passa por necessaria analise de constitucionalidade da
legislacdo tributdria que define os percentuais aplicaveis, atividade que foge a competéncia deste
Conselho, nos termos da Simula Carf n2 02.

Peti¢do posterior solicitando reducao da multa de oficio aplicada

Considerando que o pedido de aplicacdo da reducdo da multa tem base em lei
publicada apds a apresentacao do Recurso Voluntario, por se constituir em fato novo, deve ser
conhecido, nos termos do §42 do art. 16 do Decreto n270.235, de 1972.

Assim ndo conheco das alegacdes de inconstitucionalidade, mas conheco da peticdo
solicitando a reducdo da multa de oficio.
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PRELIMINAR - PREJUDICIAL DE MERITO

Intimagao para o advogado

Quanto ao pedido de remeter as intimacdes ao advogado, aplica-se a SUmula CARF

n2 110.

MERITO

Sumula CARF n2 110

No processo administrativo fiscal, é incabivel a intimacgdo dirigida ao endereco de
advogado do sujeito passivo.

Principio da Livre iniciativa

A defesa da recorrente, tal qual a impugnacdo, alega, como ponto central, que

estaria livre para contratar e distratar, em razdo do principio da livre iniciativa. Todavia, conforme

destaca a decisao recorrida, tal principio ndo pode servir de justificativa para ocultar planejamento

tributario abusivo.

O direito a liberdade de inciativa € uma prerrogativa constitucional, mas ndo é

Sustenta a Defendente a liberdade decorrente da livre iniciativa empresarial e do
direito de contratar e remanejar empregados diante dessa configuracdo, o que
autorizaria o remanejamento dos empregados que servem as empresas do grupo
sem que houvesse, nisso, ilicitudes, e é certo que o sujeito passivo, ao se
encontrar diante de varios caminhos licitos, pode optar por aquele que lhe é mais
vantajoso. Este espac¢o de escolha decorre da premissa de que ninguém pode ser
obrigado a adotar a opcdo que Ihe implica maior 6nus fiscal e encontra respaldo
na legalidade exarada do artigo 5°, Il da Constituicdo Federal3.

No entanto, essa liberdade de escolha ndo pode ir além dos limites tragados pelo
ordenamento juridico, e é justamente na quebra da legalidade que deve se

pautar a fiscalizacdo quando atribui a responsabilidade pelos tributos apurados

a_sujeito passivo diverso daquele contra quem surgiria a obrigacdo a luz das

formalidades com as quais se revestem os atos e negocios juridicos praticados.

O fato é que diante de todos os indicios e elementos encontrados, in loco, pela

fiscalizacdo, aliados aos documentos trazidos aos autos e agora admitido pela
Impugnante - o regime de tributacdo — e seus efeitos - foi desconsiderado ou

desqualificado, para fins exclusivamente tributdrios, posto que o ato se
encontre eivado por ilicitude.

(grifos ndo originais)

s

ilimitado, comprovado o abuso do direito ou a simula¢do de atos, de modo a demonstrar a evasao
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fiscal, os negdcios ou atos juridicos simulados devem ser desconsiderados, para fins de apuracdo
do crédito tributdrio devido.

O CTN prevé no art. 149 as hipéteses de lancamento de oficio, entre elas, quando
comprovado o uso de dolo, fraude ou simulagdo.

Nosso Codigo Civil prevé formas de se lidar com a “infracdo a lei” e disciplina a
nulidade absoluta do negdcio juridico nas hipdteses do art. 166 e na ocorréncia da simulagdo, de
acordo com o conceito do art. 167. Também trata da nulidade relativa, nos termos do art.
182.Todavia, a declaracdo dessas nulidades sé se realiza pela intervencdo de um juiz (art. 168) e
tem como efeito excluir todo o ato posterior e restabelecer a situagdo anterior a nulidade.

Essa necessidade de intervencdo judicial ndo dd a Administracdo Tributaria a
agilidade necessaria, era preciso um instrumento que pudesse, de plano, desconsiderar o ato ou
negdcio juridico simulado, sem depender de decisao judicial, embora sujeito ao controle posterior

Até a 2001, o sistema tributario brasileiro ndao contava com essa norma geral,
todavia, a alteracdo da LC n2 104, adicionou o paragrafo Unico no art. 116 do CTN:

Art. 116. Salvo disposicdo de lei em contrdrio, considera-se ocorrido o fato
gerador e existentes os seus efeitos:

| - tratando-se de situacdo de fato, desde o momento em que o se verifiquem as
circunstancias materiais necessarias a que produza os efeitos que normalmente
Ilhe sdo préprios;

Il - tratando-se de situacdo juridica, desde o momento em que esteja
definitivamente constituida, nos termos de direito aplicavel.

Paragrafo Unico. A autoridade administrativa podera desconsiderar atos ou

negdcios juridicos praticados com a finalidade de dissimular a ocorréncia do fato

gerador do tributo ou a natureza dos elementos constitutivos da obrigacao

tributaria, observados os procedimentos a serem estabelecidos em lei ordinaria.
(Incluido pela Lcp n2 104, de 2001)

(grifos ndo originais)

O projeto de alteracdo legislativa, na Exposicdo de Motivos, informa que o objetivo
da mudanca é combater os procedimentos de planejamento tributario praticados com abuso de
forma ou de direito.

Houve inumeras criticas a alteracdo legislativa, que foi inclusive objeto de Acdo
Direta de Inconstitucionalidade, ADI n2 2446 DF, questionando que violaria, entre outros, o
principio da legalidade, da tipicidade e da seguranca nas relagbes juridicas. O julgamento no
Supremo Tribunal Federal, concluido em 27/04/2022, declarou a improcedéncia da acdo e
reconheceu a constitucionalidade. A ADI foi relatada pela Ministra Carmen Lucia:

10
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O fato gerador ao qual se refere o paragrafo Unico do art. 116 do Cddigo
Tributario Nacional, incluido pela Lei Complementar n. 104/2001, é, dessa forma,
aquele previsto em lei.

Faz-se necessdria, assim, a configuracdao de fato gerador que, por ébvio, além de
estar devidamente previsto em lei, jd tenha efetivamente se materializado,
fazendo surgir a obrigacao tributdria

Assim, a desconsideracdo autorizada pelo dispositivo esta limitada aos atos ou

negacios juridicos praticados com intencdo de dissimulacdo ou ocultacdo desse
fato gerador.

O paragrafo Unico do art. 116 do Cdédigo ndo autoriza, ao contrario do que
argumenta a autora, “a tributa¢do com base na intengdo do que poderia estar
sendo supostamente encoberto por uma forma juridica, totalmente legal, mas que
estaria ensejando pagamento de imposto menor, tributando mesmo que ndo haja

lei para caracterizar tal fato gerador” (fl. 3, e-doc. 2, grifos originais).

Autoridade fiscal estard autorizada apenas a aplicar base de calculo e aliquota a

uma hipodtese de incidéncia estabelecida em lei e que tenha se realizado.

Tem-se, pois, que a norma impugnada visa conferir maxima efetividade nao

apenas _ao principio da legalidade tributaria, mas também ao principio da

lealdade tributaria.

N3o se comprova também, como pretende a autora, retirar incentivo ou
estabelecer proibicdo ao planejamento tributario das pessoas fisicas ou juridicas.
A norma ndo proibe o contribuinte de buscar, pelas vias legitimas e

comportamentos coerentes com a ordem juridica, economia fiscal, realizando

suas atividades de forma menos onerosa, e, assim, deixando de pagar tributos
guando ndo configurado fato gerador cuja ocorréncia tenha sido licitamente
evitada.

(Grifos ndo originais)

No caso das contribuicdes previdenciarias, na qual se verifique a existéncia de
simulacdo de ato ou negécio juridico, o afastamento da “simula¢do”, para permitir a tributacdo do
ato ou negdcio efetivamente existente, estd amparado pelo paragrafo Unico do art. 116, pelo art.
149, VII do CTN e pela legislacdao previdencidria, que também tem previsdao para que haja a
desconsideracdo de vinculo formal e efetuar o enquadramento de acordo com a realidade dos
fatos.

Multa qualificada

A defesa alega a inexisténcia de dolo, fraude ou simulacdo que justifique a
qualificagao da multa de oficio para 150%. Em petigdao complementar, solicita, subsidiariamente, a
reducdo do percentual da multa de oficio para 100%, com base na Lei n? 14.689, de 2023 e do
tema 863 do STF

=1
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O lancamento foi realizado com multa qualificada de 150%, nos termos do art. 44, |,
§12 da Lei n? 9.430, de 1966, combinado com os arts. 71 a 73 da Lei n? 4.502, de 1964, por
entender que teria ocorrido sonegacao, fraude ou conluio, justificando a qualificacdo da multa.

Lei n© 9.430, de 1996

Art. 44. Nos casos de lancamento de oficio, serdo aplicadas as seguintes multas:

| - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferenca de imposto
ou contribuicdo nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de
declaracdo e nos de declarac¢do inexata;

(...)

§ 12 O percentual de multa de que trata o inciso | do caput deste artigo serd
duplicado nos casos previstos nos arts. 71, 72 e 73 da Lei n2 4.502, de 30 de

novembro de 1964, independentemente de outras penalidades administrativas ou
criminais cabiveis.

Lei n24.502, de 1964

Art . 71. Sonegacdo é toda acdo ou omissdo dolosa tendente a impedir ou
retardar, total ou parcialmente, o conhecimento por parte da autoridade
fazendaria:

| - da ocorréncia do fato gerador da obrigacdo tributdria principal, sua
natureza ou circunstancias materiais;

Il - das condicGes pessoais de contribuinte, suscetiveis de afetar a obrigacdo
tributaria principal ou o crédito tributdrio correspondente.

Art . 72. Fraude é toda acdo ou omissdo dolosa tendente a impedir ou retardar,
total ou parcialmente, a ocorréncia do fato gerador da obrigacao tributdria
principal, ou a excluir ou modificar as suas caracteristicas essenciais, de modo a
reduzir o montante do imposto devido a evitar ou diferir o seu pagamento.

Art . 73. Conluio é o ajuste doloso entre duas ou mais pessoas naturais ou
juridicas, visando qualquer dos efeitos referidos nos arts. 71 e 72.

(grifou-se)

Para a configuracdo as condutas dos art. 71 a 73 da Lei n? 4.502, de 1964, exige-se
sempre o dolo, elemento subjetivo do tipo. E dizer, para haver dolo ndo basta o agente querer o
resultado, é indispensdvel a vontade consciente de praticar a conduta prevista no tipo.

E certo que, acolher a tese do recorrente significaria afastar todo o lancamento do
crédito tributdrio, principal e acessérios, pois se ndo ha simulacdo, ndo ha transferéncia indevida
de encargos previdencidrios da contribuinte para o devedor solidario e integrante do grupo
econdmico.

12



O
o
<
@)
-
<
>
O
—
zZ
L
=
=)
O
O
0

ACORDAO 2301-012.133 — 22 SECAO/32 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA PROCESSO 13888.725687/2019-11

No caso concreto, o que se discute é se houve a transferéncia ficticia de
empregados da contribuinte para a pessoa juridica CPT SERVICOS E NEGOCIOS LTDA, constituida
com os mesmos soécios da contribuinte e optante pelo Simples a partir de 2014. Aponta o Relatério
que, embora optante, a empresa nao declarou recebimento de receita bruta nem fez qualquer
recolhimento em DAS, documento arrecadatério do Simples Nacional. A documentag¢do apurada
pela fiscalizagdo aponta movimentacao financeira, no mesmo periodo, na ordem de 11 milhdes.

Foi verificado que todas as pessoas empregadas pela CPT, antes desta optar pelo
Simples Nacional, eram funcionarios da contribuinte.

Outro ponto salientado é que havia uma grande movimenta¢do de mercadorias na
contribuinte, na ordem de 11 milh&es, ao passo que na CPT o valor era de RS 318, o que leva a
suspeita que as atividades da CPT ocorriam através da contribuinte, inclusive a movimentacdo
bancaria. Ademais ndo foi demonstrado pela CPT o pagamento de aluguel, dgua, luz, locacdo de
bens, relacdo de bens da empresa, notas de prestacdo de servico, nem comprovacdo da
integralizacao do capital social.

Em resumo, o relatério concluiu que:

58. Todos os fatos acima narrados reforcam a confusdo patrimonial e

interdependéncia das empresas, que possuem 0s mesmos sdcios, e atuam em

ramo de atividade que sdo similares e se complementam, além de outros

elementos que normalmente sdo encontrados entre pessoas juridicas do mesmo
grupo:

1.1. Uso da mesma marca pelas duas empresas do grupo sem pagamento de

royalties ou existéncia de contrato entre elas para esse fim. Em consulta ao site

INPI verificou-se que apenas a empresa COMPART possui registro de marca;

1.2. Compartilhamento de instalacGes fisicas, sem pagamento ou divisdo de

aluguel entre as empresas. Destaca-se que a CPT ndo apresentou contrato de

aluguel e os comprovantes de pagamento de agua, luz, telefone, etc;

1.3. Compartilhamento de empregados, sem compensacoes financeiras, como é

o caso da contadora e procuradora das duas empresas, Sra. Josiane, que esta

registrada apenas na empresa COMPART, e da transferéncia de parte da folha

de pagamento da COMPART para a CPT, o que comprova clara confusdo

operacional entre as empresas;

1.4. Transferéncias frequentes de recursos financeiros entre as empresas,
conforme ficou demonstrado na escrituracao contabil da empresa COMPART,
que escriturou RS 36.694.287,02 na conta contabil 2.01.02.01.00458 — CPT
SERVICOS E NEGOCIOS LTDA (lancamentos a débito + lancamento a crédito +
saldo inicial), e ratificado pela empresa em resposta ao Termo de Intimacgdo
Fiscal n2 02.

59. Pode-se afirmar, portanto, e a partir dessas constatacdes, que a empresa
COMPART, tributada pelo lucro real, declarou na GFIP da CPT parte da sua folha

13
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de pagamento, a fim de reduzir indevidamente os encargos previdencidrios da
empresa, uma vez que esta_ultima é optante pelo simples nacional e nao
declarou em PGDAS-D quaisquer guantias relativas a receita bruta da atividade

exercida, em consequéncia, deixou-se de recolher também os demais tributos

abrangidos pelo regime do simples nacional, tais como IRPJ, Pis/Pasep, Cofins,

ICMS, ISS, como também aqueles devidos na sistemadtica do lucro real, haja vista
gue a receita bruta eventualmente auferida com base em operac¢des simuladas
em nome da CPT certamente deixaram de ser escrituradas pela COMPART no
SPED - ECF.

(grifos ndo originais)

De todo o relatado, resta claro que a transferéncia de empregados para a CPT
constituiu-se em uma simulacado da realidade, feita com intuito doloso, com a Unica intencdo de
reduzir o pagamento de tributos de forma indevida, amoldando-se as condutas descritas nos 71 a
73 da Lei n? 4.502, de 1964, o que justifica a aplicacdo da multa qualificada.

Contudo, como ressaltado pela contribuinte, o art. 44 da Lei n. 9.430, de 1996 foi
alterado pelo art. 82 da Lei n. 14.689, de 2023, passando a ter a seguinte redacdo:

Art. 44. Nos casos de lancamento de oficio, serdo aplicadas as sequintes multas: | -
de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferenca de imposto ou
contribuicdo nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de
declaracgdo e nos de declaragdo inexata; (...)

§ 12 O percentual de multa de que trata o inciso | do caput deste artigo serd
majorado nos casos previstos nos arts. 71, 72 e 73 da Lei n? 4.502, de 30 de
novembro de 1964, independentemente de outras penalidades administrativas ou
criminais cabiveis, e passard a ser de:

VI — 100% (cem por cento) sobre a totalidade ou a diferenca de imposto ou de

contribuicdo objeto do lancamento de oficio;

VIl — 150% (cento e cinquenta por cento) sobre a totalidade ou a diferenca de
imposto ou de contribuicdo objeto do lancamento de oficio, nos casos em que
verificada a reincidéncia do sujeito passivo. (Incluido pela Lei n® 14.689, de 2023)

§ 19-A. Verifica-se a reincidéncia prevista no inciso VIl do § 12 deste artigo quando,
no prazo de 2 (dois) anos, contado do ato de lancamento em que tiver sido
imputada a agdio ou omissdo tipificada nos arts. 71, 72 e 73 da Lei n° 4.502, de 30
de novembro de 1964, ficar comprovado que o sujeito passivo incorreu novamente
em qualquer uma dessas acbes ou omissoes.

(...)

§ 2% Os percentuais de multa a que se referem o inciso | do caput e o § 1° deste

artigo serdo aumentados de metade, nos casos de ndo atendimento pelo sujeito

passivo, no prazo marcado, de intimagdo para

| - prestar esclarecimentos;

14
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Il - apresentar os arquivos ou sistemas de que tratam os arts. 11 a 13 da Lei no
8.218, de 29 de agosto de 1991;

Il - apresentar a documentagdo técnica de que trata o art. 38 desta Lei.
(grifos ndo originais)

A nova redacdo do artigo estabeleceu um percentual de multa qualificada inferior a
redagao anterior.

Nos termos do art. 106, I, “c”, do CTN a lei nova aplica-se a ato ou fato pretérito, no
caso de nao definitivamente julgado, quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista
na lei vigente a época da pratica da infracao.

Deste modo, deve-se aplicar o instituto da retroatividade da penalidade mais
benéfica, reduzindo o percentual da multa qualificada para 100%, conforme art. 44, § 12, VI da Lei
n2 9.430 de 1996, com a redagao da Lei n2 14.689, de 2023.

Multa agravada

A alegacdo da recorrente é que houve a prestacao das informacoes requeridas, com
excecdo das informacdes para as quais ndo tinha os documentos. Alega que cumpriu o dever de
colaboracgao tanto que o langamento foi ndo foi feito por arbitramento, o que demonstra que nao
houve prejuizo a fiscalizagdo.

Ao contrario do alegado, a decisdo de piso aponta as falhas no atendimento a
fiscalizacdo:

Além dos fatores acima elencados destaque-se, ainda, que para sustentar a
pratica de grupo econ6mico de fato — somente agora admitida — e perpetuar a
fraude — em que pese contestada — as empresas fiscalizadas nao deram acesso a

Auditoria aos seus registros contabeis basicos e minimos e esconderam em suas

contabilidades a pratica violadora da lei.

Trato, aqui, do detalhamento da rubrica contabil n2 836 — CPT Servicos e

Negocios Ltda, bem como dos registros contabeis nos livros auxiliares

obrigatdrios requisitados a autuada pelo Termo de Intimacao Fiscal n? 2 — fis

135/137 — como também da ndo apresentacdo do Livro Caixa com a escrituracdo

da movimentacdo financeira, nem dos contratos de prestacdo de servicos e da
relacdo de clientes e fornecedores requeridos a solidaria — fls. 164/167.

E alicercado nestes fatos que a Auditoria propde o agravamento da multa com
supedaneo no art. 44, § 29, da Lei n? 9.430/965, no entanto tais requerimentos
tiveram tratamento distintos por parte das fiscalizadas que importa evidenciar,
para melhor aquilatar o feito.

()
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Com efeito, a empresa solidarizada — CPT - intimada pela Auditoria, deixou de
apresentar_quaisquer dos documentos contdbeis e fiscais bdsicos e minimos
para_as empresas integrantes do regime tributdrio favorecido, sem que
apontasse justificativas para isso, incorrendo em flagrante falta com o dever de
colaboracdo dos administrados perante a administracdo. Nesse caso, irretocavel

a conclusdo da Auditoria que enxerga, em tal fato, a caracterizacao de verdadeiro
“embaraco a fiscalizagdo, nos termos do art. 29, Il, da Lei Complementar n2
123/2006”, a ensejar, juntamente com a nido apresenta¢do do Livro Caixa com o
registro de toda sua movimentacao financeira, o expurgo da empresa do regime
tributario simplificado que, de resto e pelas razées ja acima esposadas, ela sequer
poderia ingressar.

Por outro lado a contribuinte, que teve contra si lancados os tributos devidos com
a multa agravada e qualificada, se ndo ignorou completamente a Intimacio para

prestar esclarecimentos o fez de maneira absolutamente insatisfatéria, senao
vejamos.

Instada a “esclarecer qual a natureza e o objeto das operagGes apropriadas na
conta contabil n 836 - CPT SERVICOS E NEGOCIOS LTDA" a resposta da autuada -
trazida aos autos de fls 157/158 - informa tratarem-se, os registros na rubrica

requerida, de “contratacdo verbal entre as partes (...) movimentacdo de mera

recomposicao patrimonial, conforme contrato entre as partes”, assertiva da

qual esquivou-se de trazer a lume qualquer elemento probatério, possivelmente

III

escudando-se na alegada “contratacdo verbal”, o que situaria numa espécie de

limbo a tal “recomposicdo patrimonial” na qual se lancam nada menos de RS

32.446.120,85 em lancamentos a débito e a crédito de conta contdbil do grupo

“passivo circulante”, no subgrupo dos "fornecedores".
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Ainda, intimada no mesmo Termo a “esclarecer o motivo pelo qual ndo se
transmitiu ao SPED a ECD Livro G — Livro Geral, ou os livros auxiliares A ou Z (ECD
— didrio auxiliar e ECD - razdo auxiliar”), de apresentacdo obrigatdria para
empresas tributadas pelo Lucro Real, limitou-se a considerar que “a escrituracao

contabil completa da empresa e todos os registros dos lancamentos contabeis

do ano calendario em questdo estdo devidamente registrados e conciliados

conforme as normas vigentes”, deixando de reconhecer a insuficiéncia do

procedimento adotado e mantendo naquele mesmo limbo toda a contabilidade

da autuada, porquanto os registros disponibilizados n3ao possuem os
lancamentos didrios e as respectivas partidas dobradas, tampouco a descricao
histérica do lancamento.

Com efeito, com relagdo ao agravamento da multa, este julgador se filia ao
entendimento de que_o nao atendimento a intimacdo para prestar

esclarecimentos ndo se subsume apenas em completa conduta omissiva das

contribuintes, mas também no atendimento parcial ou insatisfatorio das
intimacoes, pois ndo basta qualguer resposta para afastar a sua aplicacdo, posto
que “prestar esclarecimento” - a esséncia da conduta balizadora da obrigacdo -
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significa justificar de forma convincente determinada situacdo de fato ou de

direito a que foi chamada a elucidar, de maneira que os esclarecimentos

prestados devem ser factiveis e comprovados, inclusive corroborados por
documentos.

(grifos ndo originais)

N3do sendo o langamento realizado por arbitramento ou por presuncdo, inaplicavel
o conteudo da Sumula Carf n? 133, ademais, a aplicacdo da multa agravada prescinde da
demonstracdo de prejuizo a fiscalizacdo, da reiteracdo ou a demonstracao de conduta doloso ou
fraudulenta, sendo sé requerido a demonstracdo da falta de atendimento da intimacdo, conforme
decisGes deste Conselho.

Assunto: Contribuicdes Sociais Previdenciarias Periodo de apuracdo: 01/01/2013 a
31/12/2015 MULTA AGRAVADA. AUSENCIA REITERADA DE ESCLARECIMENTOS A
FISCALIZACAO. APLICACAO.

Quando o langamento nao é efetuado com base em presuncdo legal, mas sim na
efetiva apuragdo do tributo devido com base em documentos, é de rigor o
agravamento da multa na hipdtese de falta de apresentacdo de documentos e
esclarecimentos por parte do sujeito passivo, independentemente da

demonstracdo de prejuizo a formalizacdo do lancamento ou de reiteracdo da

pratica infracional.

(Acorddo 9202-011.640, de 23 de janeiro de 2025)

ASSUNTO: CONTRIBUICOES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS

Periodo de apuragdo: 01/12/2011 a 31/12/2011
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PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL — PAF. NAO ATENDIMENTO A INTIMAGAO.
MULTA AGRAVADA.

O nado atendimento as intimagdes da Fiscaliza¢do, no prazo marcado, para prestar
esclarecimentos enseja o agravamento da multa de oficio,_independentemente

da demonstracao de prejuizo a formalizagdo do langamento ou de reiteragdo da
pratica infracional.

(Acorddo n2 9202-007.848)

O agravamento da multa ndo depende que reste provado, nos autos, conduta

dolosa consistente em embaracar a fiscalizacdo, bastando que se configure
algumas das situacoes objetivamente descritas no § 22 do art. 44 da Lei n®
9.430/96.

(Acorddo n.29101-001.456)
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O nado atendimento as intimagdes da Fiscalizacdo, no prazo marcado, para prestar
esclarecimentos enseja o agravamento da multa de oficio,_independentemente
da demonstracdo de prejuizo a formalizacido do lancamento, da reiteracdo do
ato infracional ou da pratica da fraude, dolo ou conluio.

(Acordao n29202-007.849)
(Grifos ndo originais)

A reducdo do percentual da multa de oficio qualificada para 100%, prevista pela
redacdo da Lei n2 14.689, de 2023, quando alterou a redacdo do §12 do art. 44 da Lei n2 9.430, de
1996, sé alcanca as causas de qualificagdo da multa prevista no paragrafo (conduta dolosa do art.
71 a 73 da Lei n?24.502, de 1964), mas ndo a agravamento em 50% no caso de ndo atendimento da
intimacao, prevista no §22 do mesmo artigo, cuja redac¢do nao foi alterada.

Assim, com a reducdo do percentual para 100% pela qualificacdo e a aplicacdo do
agravamento de 50%, a multa de oficio aplicavel ao lancamento do crédito tributario passou a ser
de 150%.

CONCLUSAO

Por todo o exposto, voto por conhecer em parte o Recurso Voluntario, ndo
conhecendo das alegacdes de inconstitucionalidade e, na parte conhecida, rejeitar a preliminar e
dar parcial provimento para reduzir a multa de oficio aplicada de 225% para 150%.

Assinado Digitalmente
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Flavia Lilian Selmer Dias
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